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Estado de Goiás 

” SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
* CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

-RESOL 24 DE EO RO DE | Er nes : 

o Autoriza o funcionamento condicional do Ginásio Mun 

nicipal de Marzagão, de Marzagão, neste Estado, E 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GolÁs, nos ter Rn] | 

- tos do Art. 29, da Lei Estadual nº 4 240, de 9/11/62, aprovou ce, 

- Secretário da Educação e Cultura, na conformidade das disposições e 

--manadas- do Art. 31 da mencionada Lei, homologo a seguinte Resolução: 

Art. Iº - Fica autorizado o » funcionamento condicional do Ginásio Mu 

nicipal de Marzagão, da cidade de Marzagão, neste Estado, mentido pe 

Ja Prefeitura Municipal de Marzagão e destinado a ministrar, em regi | 

me de externato, no período noturno, o Ens9no de Primeiro Grau, da 

: 5. a ga sórios, para frequencia de alunos de ambos Os sexos... 

- Arte, 2º - Esta Resolução, homologada pelo Senhor Secretário da Educa | 

ção e Cultura, entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, DE cols, em Goiã-| 

nia, aos 5 dias do mes de outubro de/ | 973. 

- Presidente 

| M5zart Barbosa Filho - Relator 

“Antonio Jose de Oliveira .— Membro. 
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